CEFM

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CIRCULAR CFM N° 1U# /2018-DEPCO

Senhor(a) Presidente(a),

Informamos que o texto original da Resolugdo CFM n°® 2.170/2017,
publicada no D.O.U. de 24 de janeiro de 2018, secdo |, pagina 60 contém erro

material.

Assim, no texto original da Resolugao CFM n°® 2.170/2017 em seu

artigo 3°:

onde se lé:

Art. 3° E vedado também a clinica médica de atendimento ambulatorial se instalar,
em contiguidade, com estabelecimentos que comercializem orteses, préteses,
implantes de qualquer natureza, produtos e insumos médicos, bem como em ¢ticas,
farmacias, drogarias e comeércio varejista de combustiveis, ou em interagdo com

estabelecimentos comerciais de estética e beleza.

leia-se:

Art. 3° E vedado também a clinica médica de atendimento ambulatorial se instalar
em estabelecimentos que comercializem drteses, proteses, implantes de qualquer
natureza, produtos e insumos médicos, bem como em oticas, farmacias, drogarias
e comércio varejista de combustiveis, ou em interagdo com estabelecimentos

comerciais de estética e beleza.
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